
Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Fone/Fax  (13)  3421 -4450  

Rua João Mariano Ferre ira ,  229 –  V i la  São Paulo –  CEP 11740 -000 –  I tanhaém -  SP  

 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 09/2024 

 

 
PROCESSO N° 1960/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos para impressoras. 

 
 

1. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAEM, ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, ADJUDICA o objeto e HOMOLOGA o 

procedimento de Dispensa Eletrônica nº 009/2024 (Art. 75, inciso II, da Lei 

14.133/2021), processo N°1960/2024 ao fornecedor SUPRYLASER SOLUCOES 

EMPRESARIAIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 16.479.787/0001-56. 

 

2. DA AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

Respaldado pelo Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e na documentação 

produzida no processo N° 1960/2024, AUTORIZO a contratação do objeto 

supramencionado para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de 

Itanhaém, ratificando como detentor da melhor proposta: 

Cartucho Toner Impressora Lexmark 

EMPRESA / CNPJ SUPRYLASER SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA  

CNPJ sob o nº 16.479.787/0001-56 

VALOR UNITÁRIO R$ 46,40 

VALOR TOTAL R$ 2.320,00 
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Unidade Imagem 

EMPRESA / CNPJ SUPRYLASER SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA  

CNPJ sob o nº 16.479.787/0001-56 

VALOR UNITÁRIO R$ 120,00 

VALOR TOTAL R$ 6.000,00 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em atendimento ao 

preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial, e que se proceda e dê continuidade 

aos trâmites legais do processo em questão. 

 

Itanhaém/SP, 09 de outubro de 2024 

 

 

Fernando da Silva Xavier Miranda 

Presidente da Câmara Municipal de Estância Balneária de Itanhaém 

 


